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ANEXO II | INFORMAÇÃO CURRICULAR


	Candidatura à Atribuição do Título de Especialista em Indústria Farmacêutica

Conselho do Colégio de Especialidade de Indústria Farmacêutica
Época de Exames 2026



	Identificação

	Nome
	

	Data de nascimento 
	
	Feminino
	
	Masculino
	

	N.º BI
	
	NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL
	

	n.º Carteira Profissional
	
	COMPROVATIVO [1] (REFERÊNCIA AO ANEXO, EX. “ANEXO 1”) 
	

	Morada
	

	Telefone 
	
	telemóvel
	

	e-mail
	

	Local de trabalho atual
	


[bookmark: MinuteItems][bookmark: MinuteTopicSection][1] Anexar a declaração de inscrição. Os candidatos deverão ser membros efetivos individuais da Ordem e ter a sua situação regular perante a mesma, desde a submissão da candidatura até à conclusão do procedimento de atribuição do título.

	Atividade profissional

	Os candidatos deverão ter uma experiência mínima cumulativa de quatro anos contabilizados à data-limite de entrega das candidaturas, dentro da área de indústria farmacêutica.
A experiência referida no parágrafo anterior deverá contemplar no mínimo dois anos cumulativos em atividades dentro do ato da profissão de farmacêutico nas áreas de Produção e/ou Qualidade, desenvolvidas em ambiente industrial ou laboratorial, desde que abrangida por uma autorização de fabrico e correspondente certificado de Boas Práticas de Fabrico, emitido por uma autoridade competente.

	Experiência cumulativa dentro da área de indústria farmacêutica
	__________ anos [2]

	Experiência cumulativa (anos) nas áreas Funcionais de Produção, Garantia, e/ou Controlo de Qualidade em Ambiente Industrial, no âmbito de fabrico ou controlo de medicamento, sob uma Autorização de Fabrico e Certificado GMP válido
	__________ anos [2]

	[2] A EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL APRESENTADA DEVERÁ SER EFETUADA ENQUANTO MEMBRO EFETIVO DA ORDEM. OS CANDIDATOS COM A INSCRIÇÃO SUSPENSA DURANTE O TEMPO DE EXPERIÊNCIA MÍNIMO EXIGIDO NÃO PODERÃO CANDIDATAR-SE A EXAME.



	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL N.º 1

	NOME DA ENTIDADE EMPREGADORA
	CARGO EXERCIDO
	PERÍODO DE EXERCÍCIO DA FUNÇÃO
	COMPROVATIVO
(REFERÊNCIA AO ANEXO, EX. “ANEXO 1”)

	
	
	
	

	DESCRIÇÃO DO TRABALHO DESENVOLVIDO NAS ÁREAS FUNCIONAIS DE PRODUÇÃO, GARANTIA E/OU CONTROLO DA QUALIDADE NO ÂMBITO DE FABRICO OU CONTROLO DE MEDICAMENTOS OU SUSTÂNCIAS ATIVAS
	



	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL N.º 2

	NOME DA ENTIDADE EMPREGADORA
	CARGO EXERCIDO
	PERÍODO DE EXERCÍCIO DA FUNÇÃO
	COMPROVATIVO
(REFERÊNCIA AO ANEXO, EX. “ANEXO 1”)

	
	
	
	

	DESCRIÇÃO DO TRABALHO DESENVOLVIDO NAS ÁREAS FUNCIONAIS DE PRODUÇÃO, GARANTIA E/OU CONTROLO DA QUALIDADE NO ÂMBITO DE FABRICO OU CONTROLO DE MEDICAMENTOS OU SUSTÂNCIAS ACTIVAS
	



	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL N.º 3

	NOME DA ENTIDADE EMPREGADORA
	CARGO EXERCIDO
	PERÍODO DE EXERCÍCIO DA FUNÇÃO
	COMPROVATIVO
(REFERÊNCIA AO ANEXO, EX. “ANEXO 1”)

	
	
	
	

	DESCRIÇÃO DO TRABALHO DESENVOLVIDO NAS ÁREAS FUNCIONAIS DE PRODUÇÃO, GARANTIA E/OU CONTROLO DA QUALIDADE NO ÂMBITO DE FABRICO OU CONTROLO DE MEDICAMENTOS OU SUSTÂNCIAS ACTIVAS
	



ANEXAR CURRICULUM VITAE


______________, ____ de __________ de 20___


______________________________________________
Assinatura do candidato
NOTAS
a) Não é possível executar alterações de forma nem introduzir ou eliminar itens no presente documento.
b) Numerar os anexos e colocar o respetivo número na coluna “comprovativo”.
c) O número de linhas/altura da grelha é meramente sugestivo. Deverá ser ajustado conforme a realidade do candidato.
d) O presente documento, com exceção das assinaturas, deverá ser preenchido por meio de meios informáticos.
e) O presente documento deve mostrar, em termos de atividade prática, o que o candidato faz em cada área, e não de forma teórica.
f) O preenchimento de cada quadro de “Experiência Profissional N.º__” é realizado com base no número de entidades em que o candidato exerceu a sua atividade. Caso tenha exercido mais de um cargo na mesma entidade, deverá preencher no mesmo quadro, acrescentando linhas. 
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